
ATA Nº 05/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 
DEZOITO DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. Aos dezoito dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e três, às oito horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul, foi realizada reunião ordinária, tendo como objetivo a seguinte pauta: 1) Reunião remota 
com representantes da Empresa Vtech (Sistema Atlas); 2) Credenciamento das seguintes 
Instituições Financeiras: Atina – Agentes Autônomos de Investimentos S/S Ltda, CNPJ nº 
40.171.197/0001-46 Processo nº 006/2023 e Constância Investimentos Ltda, CNPJ nº 
10.626.543/0001-72 Processo nº 007/2023; 3) Reunião remota com representantes da 
Empresa FAC Consignados. Estavam presentes os seguintes membros: Andréa Londero 
Bonatto, José dos Santos da Silva, Márcio Fernandes Vilela Rodrigues, Luiz Constâncio Pena 
de Moraes e Theodoro Huber Silva. Os senhores Orlando Conceição Malheiros e Luis Carlos 
Rodrigues Morais justificaram a ausência. Constatado quórum e abordando o primeiro assunto 
da pauta, o Presidente do Comitê de Investimentos, Sr. Márcio Fernandes Vilela Rodrigues, 
passou a palavra para os representantes da Empresa Vtech, Senhor Fernando e Senhorita 
Isadora que apresentaram o Sistema Atlas - uma ferramenta que acompanha a Carteira de 
Investimentos do RPPS. Como resultado de uma parceria com a ABIPEM e com as Associações 
Estaduais, esse Sistema pode ser utilizado pelo RPPS pelo período de um ano a custo zero. 
Trata-se de um sistema onde as informações são centralizadas e acessíveis, o armazenamento 
do histórico é feito em uma nuvem da Microsoft, resultando num ganho de eficiência e 
produtividade e aumentando a segurança jurídica. Possui várias funcionalidades como inserção 
de APR´s; controle de posição e de enquadramento; auxilia no preenchimento do DAIR; no 
Credenciamento de Instituições Financeiras; exporta telas em PDF e Excel; emite alerta em 
fundos vedados; possui link para integração com o site do RPPS dentre outras. Para a 
implantação do sistema é necessário obter as informações do RPPS, fazer a inclusão destas na 
plataforma, posteriormente criar os usuários e depois é oferecido um treinamento para os 
usuários do sistema. No segundo assunto da pauta, após análise dos documentos e 
considerando o parecer favorável da Consultoria de Investimentos LDB foram aprovados os 
Processos de Credenciamento de Instituições Financeiras sendo assim definidos: Processo nº 
006/2023 - Atina – Agentes Autônomos de Investimentos S/S Ltda, CNPJ nº 40.171.197/0001-
46 e Processo nº 007/2023 - Constância Investimentos Ltda, CNPJ nº 10.626.543/0001-72, como 
Gestor de Carteira, nota IQG-RP1 os quais seguem para aprovação do Conselho Curador. Ato 
contínuo, passou ao terceiro ponto da pauta com a conversa com os Representantes da Empresa 
FAC Consignados, Helen, Felipe e Alexandre que apresentaram a legislação que autoriza o 
empréstimo consignado bem como os requisitos e procedimentos necessários para implantação 
no RPPS. Foram realizadas simulações considerando a taxa de inflação, rentabilidade líquida, 
taxa administrativa, fundo de oscilação e fundo garantidor, num contexto de alcance de meta 
atuarial. Assim como a simulação operacional do sistema, a liberação final do empréstimo 
continuaria sendo de responsabilidade do RPPS. Foi salientado que existe a possibilidade de 
realização, por parte da Empresa FAC, de um estudo de viabilidade considerando as informações 
do PreviD, sendo que tal estudo pode colaborar no conhecimento sobre o tema “empréstimo 
consignado”. Ficou decidido pelo Comitê a solicitação de uma consulta à Empresa LDB sobre o 
assunto. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, tendo eu, Theodoro Huber Silva, 
lavrado a presente ata que depois de lida e achada conforme, fica assinada por todos os 
presentes.  
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